
CÂMARA N/UNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DO VEREADOR LEO COUTO

PROJETODEDECRETOLEGISLATIVON" -n ^' . :^,) )
"coNCEDE o rírulo DE cIDADÃo DE

FORTALEZA A SR. FRANCISCO OAS

CHAGAS CIPRIANO VIEIRA, NA FORI/A QUE

INDICA',

R cÂuaRn [/uNrctpAl DE FoRTALEZA DEoRETA

Art. 1o. Fica concedido o título de cidadão de Fortaleza ao Sr. FRANCISCO DAS

CHAGAS CIPRIANO VIEIRA

Art. 2o. Este decreto êntra em vigor na data de sua publicação.

U) o.DEP TAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
oÉ 2024.

Leonardo Couto
Vereador de Fortaleza - PSB
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CÂI\,4ARA IVlUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DO VEREADOR LEO COUTO

JUSTIFICATIVA

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA nasceu no lvlunicípio de

Paracuru, no Estado do Ceará.

Chagas Vieira, como é conhecido, é formado em Comunicaçào Socia-l

pela Universidade Federal do Ceará (UFC) com pós-graduaçáo em Telejornalismo

pela Faculdade Católica e MBA em Gestáo Empresaria-1 pela Fundaçáo Getú1io

Vargas (FGV).

Exerceu vários cargos no Sistema Jangadeiro de Comunicaçáo do

Ceará, TV, Rádio e Portal, da reportagem à Direçáo de Jornalismo, ocupando

inclusive o cargo de Diretor Executivo do Sistema durante 4 anos.

Foi Coordenador do Comitê de Afrliadas do SBT Nordeste e Vice

presidente da ACERT (Associação Cearense de Emissoras de Rádio e TV).

Na vida pública foi secretário da Casa Civil do Governo do Ceará entre

os anos de 2O2O e 2022, durante as gestões do governador Camilo Santana e da

governadora Izolda Ceia.

Também já havia exercido o cargo de Assessor Especial de Comunicaçào

do Governo do Ceará entre os anos de 2Ol5 e 2O2O.

AtuaLmente Chagas Vieira foi convidado e assumiu novamente o cargo

de Secretário da Casa Civil do Estado do Ceará, no governo Elmano de Freitas.
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Pautou toda a sua vida no diâlogo e sempre exerceu as funções para as

quais foi designado com invejáve1 espírito púb1ico e senso de justiça.

Assim, considerando tudo que foi acima reiatado e a importância do

presente projeto, solicito dos pares, a nobre contribuiçáo para íins de aprovaçào na

presente e respeitada Casa Legislativa.

OEP TAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZ O,4;'
DE 2024.

LeonaÍdo Couto
Vereador de Fortaleza - PSB
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